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	 PORTARIA Nº 524, de 16 de novembro de 2012

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
01/2010.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o 
inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 01/2010,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados no serviço público 
municipal de Toledo, no cargo de Cuidador Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 
da Lei nº 1.821/1999, a contar de 20 de novembro de 2012, 
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2010: 
I – Rejane Silvia Anschau; II – Ismael Iladin; III – Jeniffer de 
Oliveira Rodrigues.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 525, de 16 de novembro de 2012

Nomeia Cristiane Barbosa Kunz no cargo de 
Advogado I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o 
inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

considerando a aprovação e classificação de 
Cristiane Barbosa Kunz no Concurso Público nº 03/2010,

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º – Fica nomeada Cristiane Barbosa Kunz no 
cargo de Advogado I, Grupo Ocupacional A-4, Padrão 12, 
Referência “A” da Tabela A-2 da Lei nº 1.821/1999, a contar 
de 20 de novembro de 2012.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA SMS Nº 4, de 16 de novembro de 2012

Cadastra estabelecimento para comercializar 
medicamentos à base de Retinóides.

	 A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

	 considerando o que dispõem o inciso III do artigo 9º 
e o inciso XI do artigo 18 da Lei Federal nº 8.080/90;

	 considerando o que estabelece a Portaria Federal 
SVS/MS nº 06, de 29 de janeiro de 1999, artigo 124, que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, 
de 12 de maio de 1998;

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
39.020, de 12 de novembro de 2012,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica cadastrada, como estabelecimento 
autorizado a comercializar medicamentos à base de 
substância de Retinóides (constantes da lista C2 da 
Portaria nº 344/98), a empresa Farmácia ACK Ltda., nome 
fantasia “Farmácia Farmara”, inscrita no CNPJ sob n° 
09.419.661/0001-20, com sede na Rua Almirante Barroso, 
2099, Centro, nesta cidade de Toledo, Paraná.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de 
novembro de 2012.

NOELI SALETE FORNARI BORGES DE CARVALHO
SECRETÁRIA DA SAÚDE

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 293

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,
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C O N V O C A

a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2009:

PARA O CARGO DE PSICOLOGO I:
QUELI CRISTINA PICCINI

A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de  19 a 23 de novembro de 2012, para declarar se 
aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;

d)Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;

e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em  16  de novembro de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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